
 

CERTIDÃO

 

 

 

Certifico que, dei inteiro e fiel cumprimento ao r. mandado, conforme auto de avaliação in
, intimando o promovido de todos os termos do aludido mandado, ficando o mesmo define

tudo bem ciente, ao final, colhi a sua nota de ciência, no local de estilo, em seguida, dei-lhe
uma via deste. O referido é verdade, dou fé.

 

 

Sapé, PB, data e assinatura digitais

 

 

AUTO DE AVALIAÇÃO

 

 

 

 

 

                                                            Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois
mil e vinte e três, em cumprimento ao r. mandado emanado pelo MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Regional de Família de Mangabeira, procedi a avaliação do imóvel situado na RUA
JOSÉ LOPES DE GUSMÃO, 262 - situado no Loteamento Renato Ribeiro Coutinho, Sapé -
PB, o qual apresenta as caracteristicas que se seguem: 01 terreno medindo 10 metros de frente
por 20 metros de comprimento, sendo que sobre metade deste lote está encravada uma casa
edificada em alvenaria com os seguintes compartimentos: 02 (dois) quartos, 02 (duas) salas,
01 (uma) área de serviço, banheiro, cujo estado de conservação necessita de reforma, o seu
telhado é composto de telhas e madeiras, o seu piso é em cimento "cru". De acordo com o
descrito retro, bem como levando-se em consideração a sua localização, que é na principal rua
do supraindicado loteamento, avalio tal imóvel em R$ 85.000,00 (Oitenta e Cinco Mil Reais).

 

 

                                                              

                                                                Sapé, PB, data e assinatura digitais.
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